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PROJETO DE LEI N°  754/2015 
 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 615/2014 QUE  
AUTORIZOU A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL COM FINALIDADE 
ESPECÍFICA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O povo de Santana do Riacho, através de seus legítimos representantes legais, aprova e eu, 

André Ferreira Torres, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais conferidas pelo 

cargo, em especial o Artigo 95 da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

Lei:  

 
ART. 1º - Passa o Art. 1º da Lei Municipal nº 615/2014, de 01 de dezembro de 2014, a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“ART. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 15, da Lei Orgânica 

Municipal, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a alienar o bem imóvel que 

compõem o patrimônio municipal, caracterizado no Anexo I  desta Lei, o qual está sem 

destinação pública específica e para ser utilizado nas seguintes obras públicas a serem 

realizadas pelo Poder Público Municipal na ordem cronológica: 
 

I. Construção de rede de abastecimento de água potável na sede no Município de Santana 

do Riacho e na Localidade denominada Mangabeiras. 

 

II. Complementação do Projeto de Construção da Escola Infantil Municipal no Distrito 

da Serra do Cipó. 

 

III. Complementação do Projeto de Construção da Praça Pública no Distrito da Serra do 

Cipó. 
 

§ 1º - Constitui o objeto da presente Lei, 03 (três) áreas de lotes, extraídas de uma área 

maior, de propriedade do Município a seguir discriminadas:  

 

I – Lote 01 (um) com área de 1.179,841 m
2
, com limites e confrontações constantes da 

Matrícula 16.969, Livro 2-AAO, Registro Gerald, fls. 128, originária da Mat. 11.969, fls. 

79, Livro 2-AS, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticatubas-MG. 

Certidão de Registro e respectivo Memorial Descritivo constituem o  Anexo I, desta Lei. 

 

II – Lote 02 (dois) com área de 1.146,307 m
2
, com limites e confrontações constante da 

Matrícula 16.970, Livro 2-AAO, Registro Gerald, fls. 129, originária da Mat. 11.969, fls. 

79, Livro 2-AS, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticatubas-MG. 

Certidão de Registro e respectivo Memorial Descritivo constituem o Anexo II, desta Lei. 
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 III – Lote 03 (três) com área de 1.113,629 m
2
, com limites e confrontações constante da 

Matrícula 16.971, Livro 2-AAO, Registro Gerald, fls. 130, originária da Mat. 11.969, fls. 

79, Livro 2-AS, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticatubas-MG. 

Certidão de Registro e respectivo Memorial Descritivo constituem o Anexo III, desta Lei. 

 

§ 2º - A alienação citada no caput será realizada mediante desafetação, avaliação prévia e 

licitação na modalidade concorrência, sendo o recurso proveniente da alienação destinado 

aos serviços públicos enumerados nos incisos anteriores. 

 

ART. 3º - Integra a Presente, o Anexo IV, Projeto de Desmembramento das áreas objeto 

desta Lei.  

 

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
ART. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

 

 

Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015. 

 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  I – FL. 01  

 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL – LOTE 01   

 

 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  I – FL. 02  

 
MEMORIAL DESCRITIVO – LOTE 01    

 

 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  II – FL. 01  

 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL – LOTE 02   

 

 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  II – FL. 02  

 
MEMORIAL DESCRITIVO – LOTE 02   

 

 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  III – FL. 01  

 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL – LOTE 03   

 

 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  III – FL. 02  

 
MEMORIAL DESCRITIVO – LOTE 03 

 

 
 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº  754/2015. 
ANEXO  IV –   

 
PROJETO DE DESMEMBRAMENTO  

 

 
 
 

 

 Santana do Riacho, 08 de outubro de 2015.  

 

                       André Ferreira Torres 

                    Prefeito Municipal 
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